
E S T A D O S UNIDOS D O B R A Z I L 

D I Á R I O O F F I C I A L 
DO ESTADO D E SÃO PAULO 

A N N O 6.»—8 .0 D A R E P U B L I C A — N . 1631 S Á O P A U L O D O M I N G O , 3 D E J A N E I R O D E 1897 

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO 
L E I N. 485 

' • ' D E 29 D E D E Z E M U R 0 D E 1890 

Auctorizando o governo a con/raclar no anno de liíJl, a inlrodueção 

de €0.000 immigrantes 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S. 

Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso do Esta lo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Arl igo l . ° F i ca o governo auctorizado a contractar no anno de 1897, a 

i i i t r o d u e ç ã o de 60.000 immigranles destinados á lavoura. 

Artigo 2.» Nos contractos, que se celebrarem para esse fim dever."o 

ser attendidos, tanto quanto p o s s í v e l , as d i s p o s i ç õ e s do actual contracto e 

seus additamentos. 

Artigo 3.o Para altender á s despesas determinadas pela e x e c u ç ã o da 

presente lei, fica o governo auctjrizado á abrir no Tnezouro do Egiado, os 

n e c e s s á r i o s c r é d i t o s . 

Artigo l.o Revogam se as d i s p o s i ç õ j s em cont"ario. 

O secretario de Estado dos N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e 

Obras Publicas, assim a faça executar. 

Palacio do governo do Estado de S ã o Paulo, aos vinte e nove de De

zembro de 1896. 

M . F E R R A ' Í D E C A M P O S S A L L E S 

A L V A R O A . D A C . C A R V A L H O 

Publicada na secretaria dos N e g ó c i o s da Agricultura, Commercio e 

Obras Publicas, aos 29 de Dezembro de 1896. — Eugênio lefevre, director 

geral. í , •. .•-. • > . '•- -;-•• .- ' •• , v * 

L E I N. 4 8 8 

- D E 29 D E D E Z E M B R O D E 1 fcOJ 

Áucloriza o governo a completar a organiza;: io da EscholijPoly technica, 

nomeando lentes c professeres 

O doutor Manoel Ferraz de Campos Salles, presidente do Estado de S . 

Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso Legislativo decretou o eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo l.o F ica o governj auctorizada a completar a o r g a n i s a ç ã o da 

Eschola Polytechnica, nomeando de accorelo com o artigo 327 do regula

mento approvado pela lei n. 191, de 21 de Agosto de 1893 lentes e professo

res para as cadeiras ainda vagas. ' " " Ü 

Artigo 2.° As n o m e a ç õ e s s e r ã o feitas a p r o p o r ç ã o quejexigirem as ne

cessidades do ensino. 

Artigo 3 . ° Revogam-se as d i s p o s i ç õ e s em contrario. 

O secretario de Estado do3 N e g ó c i o s do Interior assim a faça executar. 

Palacio do governo do Et t ido de S ã o Paulo, aos 29 de Dezembro de 

1896. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S 

A . D J N O B U E N O 

Publicada na secretaria de Estado dos N e g ó c i o s do Inlerior, aos 29 eh 

Dezembro de 1896.—O director, Alvaro de Toledo. 

L E I N. 4 8 9 

DE 39 DE D E Z E M B R O DE 1896 

i Torna olriga tório o ensino da lingua nacional 

O doutor Manoel Ferrsz de Campos Salles, presidente do Estado de S . 

Paulo. 

F a ç o saber que o Congresso Legistativo decretou e eu promulgo a lei 

seguinte : 

Artigo l.o E m todos os estabelecimentos e escholas particulares ãe 

i n s t r u c ç ã o primaria, para amt03 os sexos, dirigidos por professores de qual

quer nacionalidade, é obrigatjrio o ensino da lingua nacional bem como 

Ceograpbia e Historia do Brazi l . 

Artigo 2.o O ensino da lingua nacional c e m p r e h e n d e r á , a l é m de leitu

ra e n o ç õ e s da g r a m á t i c a porlugueza e x e r c í c i o s de dictado e c o m p o s i ç ã o . 

Artigo 3.o A 0 3 inspectores litlerarios nos seus districtos e. á s c â m a r a s 

municipaes nos respectivos m u n i c í p i o s compete a fiscalisaç-ão do ensino de 

que trata esta lei. 

Artigo 4.o O governo, no regulamento que expedir para boa e x e c u ç ã o da 

presente lei, p o d e r á comminar mullas d i 1038X13 a 2098000 rs. e penas dis

ciplinares de s u s p e n s ã o e encerramento do estabelecimento ou eschola. 

Artigo 5,o Revogam-se ES d i s p o s i ^ õ o s em contrario. 

O secretario de Estado des N e g ó c i o s do Interior assim a faça executar. 

Palacio do gjverno do Esta lo de S. Paulo, aos vinte e nove de Dezem-

bro de mi l oitjeentos e noventa e seis. 

M . F E R R A Z D E C A M P O S S A L L E S 

A . D I N O B U E N O 

P u M i c a ' a n i secreta^a de Estado dos N e g ó c i o s do Interior aos 29 de 

Dezem >ro de 1896.—O ei ector, Aliado de Toledo. ' •' ••• 

ACTOS DO PODER EXECUTIVO 

D E C R E T O N . 4 1 8 

' " " " ' D E 2 D E J A N E R O D: 1897 

Approva com re * fricções os etluã .-s deinitivos concernente' ao trtcho r'e 
53 k. 695 metros da Lslrjda de Ferro de Lenç&s i liaurú 

O presidente do Estado de S. Pau l >, de a : c ò r d o com o~§ 1.°, art. 6 .» 

Ja lei n. 3 0 , d • 13 de Junho de 1 8 Í 2 . 

Decreta : 

A r t . ú n i c o ; F icam approvaios os 'estudes definitives, apresantados pela 

Grmpanhia U n i ã o So . cc ib tna e Y t e a a, c o n c e m m U s ao trecho de 53k995 

metros da es ra la de ferro de Lençóe3 a B a u r ú t sendo a a p p r o v a ç ã o com a 

seguii t • r e s t r i c ç à o t 

Completar a cempanbia os estudes aprrsentados, sujeitando á appro-

v i c ã o do sove no os typos de carros de passageiros de 1." e 2 , a classe, dos 

v a g õ e s e das go.i olas, de conformidade com as exigrnilas da letra f da 

j l.o do art. da lei n. 39 de 13 de Junho de 139?. 
1 Palacio do Governo do Estado de S. Paulo, 2 de Janeiro de 1897. 

M . F E R R A Z | D E C A M P e S S S . L L E S . 
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